
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração
DECRETO Nº 6036, de 04 de dezembro de 2025.

ÁREA ATUAL TRANSPORTE ÁREA FINAL
PROPRIEDADE

Lote 01

= 332,51 m?
332,51 m?

388,00 m?

55,49 m?

250,15 m?

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
em especial o decreto nº 6023 na data de 13 de novembro de 2025.

Registro 1091

Lote 02

= 305,64 m?
305,64 m2Registro 1092

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia, 04 de dezembro de 2025.
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Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Data de Publicação
Registrada na SEMADI
Da PM.M.
Em, 04/12/2025.
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